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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

EDITAL

 
 
O MM. JUIZ FEDERAL COORDENADOR DO CENTRO JUDICIÁRIO DE CONCILIAÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DE GOIÁS, Dr. WARNEY PAULO NERY ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao
disposto no Art. 13, III a VIII da Lei 5.010, de 30/05/1966, Provimento/COGER n. 10126799, de 19 de abril de 2020, e à
Orientação Normativa COGER 1, de 19/12/2016 (3261836) e Orientação Normativa COGER n. 01, de 30 de abril de 2018
(6006281) e demais normas legais, além da CIRCULAR COGER n. 12424897 e Resolução nº 418, de 18.03.2005, alterada
pelas de nºs 496, de 13.02.2006 e 530, de 30.10.2006, todas da Presidência do Conselho da Justiça Federal,
 
 
FAZ SABER a todos que virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, que será realizada a INSPEÇÃO ANUAL
nos trabalhos do Centro Judiciário de Conciliação desta Seção Judiciária, com reunião de abertura designada para o dia
12/07/2021, às 14h 30min, por meio do Microsoft Teams.
 
 
LINK DE ACESSO À CERIMÔNIA DE ABERTURA
 

A cerimônia de abertura poderá ser acessada pelo link https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YmU1NjdjODUtMmVhMi00NDYyLWEwZTQtNzc1NmZmMzA1NDZk%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%22963819f6-e1a3-491c-a1cc-
5096f914cf4b%22%2c%22Oid%22%3a%22c4ba1097-15c5-419b-9310-f8fe2af13429%22%7d

 
PERÍODO DA INSPEÇÃO
 
 
A Inspeção será realizada no período de 12/07 a 16/07/2021, das 12 às 19 horas, com atendimento presencial limitado na
forma da Resolução Presi 10468182/2020 (das 13 às 18 horas).
 
 
PROVIDÊNCIAS DECORRENTES:

1. Ficam convidados o Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil, a Defensoria Pública e a
Advocacia-Geral da União para acompanharem remotamente a instalação, o desenvolvimento e o
encerramento dos trabalhos.

 

Esclareço que para recebimento do convite para participação da cerimônia de abertura, via sistema Microsoft
Teams, deverá ser encaminhado e-mail indicando nome completo e endereço eletrônico do representante para
o endereço eletrônico cejuc.go@trf1.jus.br, em até 05 (cinco) dias antes da data de abertura.

 

2. O exame dos processos ficará restrito àqueles que tramitam nos sistemas eletrônicos (sistemas PJe, e-Jur e Jef-
Virtual).
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3. Durante o período de 12/07 a 16/07/2021, os prazos processuais serão suspensos e não haverá expediente
destinado às partes, ressalvadas as situações explicitadas no item 5 abaixo.

 

4. Não haverá interrupção da distribuição.

 

5. No período da inspeção, os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e
medidas destinadas a evitar o perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção e de qualquer
outra situação que recomende sua atenção imediata, podendo, em tais situações, atender partes e realizar
audiências.

 

6. As partes poderão apresentar, por e-mail aos Juízes da Vara, reclamações que entenderem cabíveis (art. 99,
§2º, do Provimento/COGER 10126799) por meio do endereço eletrônico cejuc.go@trf1.jus.br, identificando
no assunto do e-mail INSPEÇÃO 2021.

 

7. Os membros da Procuradoria da República, da Advocacia-Geral da União – AGU, da Defensoria Pública da
União, da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, bem como as partes e qualquer interessado em tratar
diretamente de assunto relacionado à Inspeção, deverão encaminhar e-mail para cejuc.go@trf1.jus.br
solicitando agendamento de reunião por meio do Microsoft Teams, identificando assunto INSPEÇÃO 2021,
com antecedência razoável, indicando assunto, nome completo e endereço eletrônico.

 

Goiânia, 12 de maio de 2021.

 

WARNEY PAULO NERY ARAÚJO
Juiz Federal

Coordenador do CEJUC/SJGO

Documento assinado eletronicamente por Warney Paulo Nery Araujo, Juiz Federal - Coordenador do
Centro Judiciário de Conciliação, em 12/05/2021, às 18:54 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-
processo.htm informando o código verificador 12931617 e o código CRC F763D279.
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